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SECRETARIA ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO
PORTARIA CONJUNTA Nº 82, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020

Aprova a versão S-1.0 do leiaute e do Manual de
Orientação do Sistema Simplificado de Escrituração
Digital das Obrigações Previdenciárias, Trabalhistas e
Fiscais (eSocial). (Processo nº 19964.112971/2020-93).

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO e o SECRETÁRIO ESPECIAL
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que
lhes conferem, respectivamente, o inciso I do art. 71 do Anexo I do Decreto nº 9.745, de 8 de
abril de 2019, e o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista
o disposto no art. 16 da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, e na Portaria ME nº 300, de
13 de junho de 2019, resolvem:

Art. 1° Fica aprovada a versão S-1.0 do leiaute e o Manual de Orientação do Sistema
Simplificado de Escrituração Digital das Obrigações Previdenciárias, Trabalhistas e Fiscais
(eSocial), disponível no site do eSocial na Internet, no endereço
<https://www.gov.br/esocial/>.

Art. 2º Fica revogada a Portaria Conjunta SEPRT/RFB nº 77, de 22 de outubro de
2020, publicada no DOU de 23 de outubro de 2020, seção 1, página 433.

Art. 3° Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO BIANCO LEAL
Secretário Especial da Previdência e Trabalho

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO
Secretário Especial da Receita Federal do Brasil

SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA
PORTARIA Nº 21.379, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE SANTA
CATARINA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 1º da Portaria Ministerial
nº 1.095/2010, de 07/072015, publicada no DOU de 20/05/2015, resolve:

Conceder autorização à empresa HACO ETIQUETAS LTDA, inscrita no CNPJ Nº
82.645.862/0004-84, para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e a
alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado a Rodovia SC 430 - KM
12 - Nº 9255, Área Industrial, na cidade de Massaranduba/SC, nos exatos termos
estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71 da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar
da publicação desta, renovável por igual período, devendo a solicitação de renovação ser
protocolada 03(três) meses antes do término da autorização, observados os requisitos do
artigo 1º da referida Portaria Ministerial nº 1.095/2010, anexando relatório médico
resultante de acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução de
intervalo destinado ao repouso e alimentação. Considerando se tratar de fiscalização
indireta, conforme disciplinado no artigo 30, parágrafo 1º do Decreto nº 4.552/2002.
Concede-se o prazo de 30 (trinta) dias para a requerente retirar os documentos
apresentados no autos em epígrafe, sob pena de destruição. A presente autorização estará
sujeita ao cancelamento em caso de descumprimento das exigências constante na
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular Inspeção do
Trabalho.

RICARDO SOARES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 21.382, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE SANTA
CATARINA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 1º da Portaria Ministerial
nº 1.095/2010, de 07/07/2015, publicada no DOU de 20/05/2015, resolve:

Conceder autorização a empresa INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS
CAJOVIL LTDA, inscrita no CNPJ Nº 02.575.998/0001-88, para reduzir o intervalo
intrajornada destinado ao repouso e a alimentação para 30 (trinta) minutos, no
estabelecimento situado a Rua: Carlos Zen - nº 100 - Bairro Bateas, na cidade de
Brusque/SC, nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71da CLT, pelo
prazo de 02(dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por igual período, devendo
a solicitação de renovação ser protocolada 03 (três) meses antes do término da
autorização, observados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial nº
1.095/2010, anexando relatório médico resultante de acompanhamento de saúde dos
trabalhadores submetidos à redução de intervalo destinado ao repouso e alimentação.
Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme disciplinado no artigo 30,
parágrafo 1º do Decreto nº 4.552/2002. Concede-se o prazo de 30(trinta) dias para a
requerente retirar os documentos apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de
destruição. A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em caso de
descumprimento das exigências constante na mencionada Portaria Ministerial, constatada
a hipótese por regular Inspeção do Trabalho.

RICARDO SOARES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 21.384, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE SANTA
CATARINA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 1º da Portaria Ministerial
nº 1.095/2010, de 07/07/2015, publicada no DOU de 20/05/2015, resolve:

Conceder autorização a empresa INDUSTRIAL ACRILAN LTDA, inscrita no CNPJ
Nº 72.208.416/0001-00, para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e a
alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado a Rua: Blumenau nº 677
- na cidade de Timbó/SC, nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71 da
CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por igual
período, devendo a solicitação de renovação ser protocolada 03 (três) meses antes do
término da autorização, observados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria
Ministerial nº 1.095/2010, anexando relatório médico resultante de acompanhamento de
saúde dos trabalhadores submetidos à redução de intervalo destinado ao repouso e
alimentação. Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme disciplinado no
artigo 30, parágrafo 1º do decreto nº 4.552/2002. Concede-se o prazo de 30 (trinta) dias
para a requerente retirar os documentos apresentados no autos em epígrafe, sob pena de
destruição. A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em caso de
descumprimento das exigências constante na mencionada Portaria Ministerial, constatada
a hipótese por regular Inspeção do Trabalho.

RICARDO SOARES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 21.394, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE SANTA
CATARINA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 1º da Portaria
Ministerial nº 1.095/2010, de 07/07/2015, publicada no DOU de 20/05/2015,
resolve:

Conceder autorização a empresa MALHAS FORLIN INDÚSRIA E COMÉRCIO
LTDA EPP, inscrita no CNPJ Nº 83.639.906/0001-88, para reduzir o intervalo intrajornada
destinado ao repouso e a alimentação para 30 (trinta) minutos, nos estabelecimento
situado a Rua: Germano Wagner nº 50 - Bairro Centenário, na cidade de Jaraguá do
Sul/SC, nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71 da CLT, pelo
prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por igual período,
devendo a solicitação de renovação ser protocolada 03 (três) meses antes do termino
da autorização, observados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial nº
1.095/2010, anexando relatório médico resultante de acompanhamento de saúde dos

trabalhadores submetidos à redução de intervalo destinado ao repouso e alimentação.
Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme disciplinado no artigo 30,
parágrafo 1º do Decreto nº 4.552/2002. Concede-se o prazo de 30 (trinta) dias para a
requerente retirar os documentos apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de
destruição. A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em caso de
descumprimento das exigências constante na mencionada Portaria Ministerial,
constatada a hipótese por regular inspeção do Trabalho.

RICARDO SOARES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 21.399, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE SANTA
CATARINA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 1º da Portaria Ministerial
nº 1.095/2010, de 07/07/2015, publicada no DOU de 20/05/2015, resolve:

Conceder autorização a empresa KYLY INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA, inscrita no CNPJ
Nº 78.855.830/0047-70, para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e a
alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado a Rua: Faustino Piazera
- na cidade de Taió/SC, nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71 da
CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por igual
período, devendo a solicitação de renovação ser protocolada 03 (três) meses antes do
termino da autorização, observados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria
Ministerial nº 1.095/2010, anexando relatório médico resultante de acompanhamento de
saúde dos trabalhadores submetidos à redução de intervalo destinado ao repouso e
alimentação. Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme disciplinado no
artigo 30, parágrafo 1º do Decreto nº 4.552/2002. Concede-se o prazo de 30 (trinta) dias
para a requerente retirar os documentos apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de
destruição. A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em caso de
descumprimento das exigências constante na mencionada Portaria Ministerial, constatada
a hipótese por regular inspeção do trabalho.

RICARDO SOARES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 21.404, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE SANTA
CATARINA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 1º da da Portaria
Ministerial nº 1.095/2010, de 07/07/2015, publicada no DOU de 20/05/2015, resolve:

Conceder autorização a empresa KYLY INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA, inscrita no CNPJ
Nº 78.855.830/0048-51, para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e a
alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado a Rua: Luiz Michael nº
333 - estrada das areias - na cidade de Indaial/SC, nos exatos termos estabelecidos no
parágrafo 3º, do artigo 71 da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação
desta, renovável por igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolada 03
(três) meses antes do término da autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial nº 1.095/2010, anexando relatório médico resultante de
acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução de intervalo
destinado ao repouso e alimentação. Considerando se tratar de fiscalização indireta,
conforme disciplinado no artigo 30, parágrafo 1º do Decreto nº 4.552/2002. Concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a requerente retirar os documentos apresentados no autos
em epigrafe, sob pena de destruição. A presente autorização estará sujeita ao
cancelamento em caso de descumprimento das exigências constante na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

RICARDO SOARES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 21.411, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE SANTA
CATARINA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 1º da Portaria Ministerial
nº 1.095/2010, de 07/07/2015, publicada no DOU de 20/05/2015, resolve:

Conceder autorização a empresa ROMITEX MALHAS LTDA, inscrita no CNPJ Nº
80.415.433/0001-47, para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e a
alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado a Rodovia BR 280, KM
60, nº 16393, Bairro Imigrantes, na cidade de Guaramirim/SC, nos exatos termos
estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71 da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar
da publicação desta, renovável por igual período, devendo a solicitação de renovação ser
protocolada 03 (três) meses antes do termino da autorização, observados os requisitos do
artigo 1º da referida Portaria Ministerial nº 1.095/2010, anexando relatório médico
resultante de acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos a redução de
intervalo destinado ao repouso e alimentação. Considerando se tratar de fiscalização
indireta, conforme disciplinado no artigo 30, parágrafo 1º do decreto nº 4.552/2002.
Concede-se o prazo de 30 (trinta) dias para a requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epigrafe, sob pena de destruição. A presente autorização
estará sujeita ao cancelamento em caso de descumprimento das exigências constante na
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

RICARDO SOARES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 21.423, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE SANTA
CATARINA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 1º da Portaria Ministerial
nº 1.095/2010, de 07/07/2015, publicada no DOU de 20/05/2015, resolve:

Conceder autorização a empresa BUTZKE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA,
inscrita no CNPJ Nº 86.375.078/0001-06, para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao
repouso e a alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado a Rua: Fritz
Lorenz, nº 4879, Bairro Industrial, na cidade de Timbó/SC, nos exatos termos estabelecidos
no parágrafo 3º, do artigo 71 da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação
desta, renovável por igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolada 03
(três) meses antes do termino da autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial nº 1.095/2010, anexando relatório médico resultante de
acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos a redução de intervalo
destinado ao repouso e alimentação. Considerando se tratar de fiscalização indireta,
conforme disciplinado no artigo 30, parágrafo 1º do decreto nº 4.552/2002. Concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a requerente retirar os documentos apresentados no autos
em epigrafe, sob pena de destruição. A presente autorização estará sujeita ao
cancelamento em caso de descumprimento das exigências constante na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

RICARDO SOARES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 21.432, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE SANTA
CATARINA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 1º da Portaria Ministerial
nº 1.095/2010, de 07/07/2015, publicada no DOU de 20/05/2015, resolve:

Conceder autorização a empresa SOLETEX INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA, inscrita no
CNPJ Nº 01.242.532/0001-06, para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e
a alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado a Rua: Ervin Rux, nº 68,
Bairro Rio da Luz, na cidade de Jaraguá do Sul/SC, nos exatos termos estabelecidos no
parágrafo 3º, do artigo 71 da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação
desta, renovável por igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolada 03
(três) meses antes do término da autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial nº 1.095/2010, anexando relatório médico resultante de
acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos a redução de intervalo
destinado ao repouso e alimentação. Considerando se tratar de fiscalização indireta,
conforme disciplinado no artigo 30, parágrafo 1º do decreto nº 4.552/2002. Concede-se o
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